
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 

 

AV. WILLIBALDO KOENIG, 864 – FONE 0800 554 3275 - MORMAÇO /RS - CEP 99315-000 
www.mormaco.rs.gov.br – e-mail: gabinete@mormaco.rs.gov.br 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

Nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com o 

parecer jurídico anexado aos autos, fica dispensada a licitação para a contratação dos 

serviços descritos abaixo: 

• Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

funerários, incluindo: 

o Fornecimento de urna funerária adequada para até 300 kg 

o Translado (Passo Fundo até a Comunidade da Água Branca e cemitério) 

o Preparação do corpo 

• Fornecedor: V. Moreira & B. M. K. Borges LTDA 

• CNPJ: 24.674.732/0001-25 

• Cidade: Ernestina-RS 

• Valor Total: R$ 7.500,00 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação se justifica pela necessidade emergencial de conceder o benefício eventual 

de auxílio funeral à família do jovem J.F.A, residente na Comunidade da Água Branca, em 

situação de vulnerabilidade social. 

O benefício está amparado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), regulamentado 

pelo Decreto nº 6.307/2007 e pela Portaria nº 146/2020, que garantem suporte em casos 

de vulnerabilidade temporária e emergência, com caráter suplementar e provisório. 

Dada a urgência e as especificidades do caso, a escolha do fornecedor levou em 
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consideração critérios técnicos e disponibilidade imediata para atendimento, garantindo a 

prestação do serviço de forma eficiente e digna. 

Mormaço, 24 de janeiro de 2025. 

 

Alexandre Antônio Vieira 

Prefeito Municipal 
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